
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

QUESTÃO DE ORDEM DOS VEREADORES SERGIO HANICH E RICARDO 
RITTER NA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 100/2014, QUE AUTORIZA 
A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DOS LESADOS 
MEDULARES DO RS – LEME, NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

VEREADOR   SERGIO   HANICH:  Obrigado,   Sr.   Presidente.   Fiz   essa   questão   de 
ordem, Sr. Presidente, sei que é um projeto importante e que temos que tomar umas 
decisões, aqui, só que nós temos que analisar esse projeto. O que é que diz no projeto? 
O projeto, ele está “corrente”, aqui: “Convênio próprio firmado nos termos da legislação 
vigente no montante total de até R$ 12.800,00 para o exercício de 2014.” Muito bem. Aí 
vem a justificativa: “O presente projeto de lei trata­se da concessão auxiliar financeiro 
da   Associação   Lesados   Medulares   do   Rio   Grande   do   Sul,   a   Leme,   no   valor   R$ 
12.800,00 mensais, que servirá para viabilizar a realização da '6ª Copa LEME Basquete 
sobre Rodas'”.  Muito bem. Nós temos um outro... Esse é no projeto que veio errado. 
Nós temos também o projeto que foi feito por eles, também está faltando, quem fez o 
projeto foi o Sr. Mauro Klein –    também não está assinado. Então, nós...  até propôs, 
podemos até votar esse projeto, que eles estão aqui, é um projeto que eu entendo que é 
de fundamental importância, então nós votaríamos esse projeto hoje, se assim permitir, 
só que ele tem que ficar certo, esse projeto, e a assinatura de quem montou o projeto, até 
quarta­feira, para nós levarmos para a 2ª votação.

PRESIDENTE NAASOM LUCIANO: Questão de ordem, vereador Ricardo Ritter.

VEREADOR   RICARDO   RITTER:   Sr.   Presidente,   até   eu   iria   utilizar   a   tribuna 
também, mas não vou utilizar porque realmente existe essa falha no projeto. A gente 
participou bastante enquanto secretário de Esportes, também, para agilizar esse projeto, 
para que acontecesse, para que aconteça, ainda, esse evento, que é a Copa LEME. É um 
evento de grande magnitude, que acontece no Município, talvez – talvez, não – maior 
evento de basquete sobre rodas que acontece no Estado e em Novo Hamburgo. Isso cria 
uma grande autoestima para os nossos cadeirantes, os nossos lesados medulares.  E eu 
contaria,  hoje,   com a  compreensão dos  nobres  pares,  para  nós  votarmos,  como é  a 
proposta  do   vereador   Sergio,   em  primeira   votação   hoje,   aproveitando   a   estada   dos 
lesados medulares aqui conosco, e, na quarta­feira, também sou parceiro, Sergio, para 
que venha a mensagem retificativa para que esteja o projeto de forma correta. Mas é R$ 
12.800,00 uma única parcela,  não são mensais, está de forma errônea esse “mensais”, 
aqui. Não é mensal. E o Mauro Klein é o presidente,  não é difícil a gente conseguir a 
assinatura dele.  Ele até  também solicitou que fosse hoje votado,  e ele poderia  hoje, 
talvez, estar aqui. Ele não conseguiu, mas temos outros representantes da LEME. Então, 
eu   conto   com   a   compreensão,   hoje,   da   votação   em   primeiro   turno,   e   quarta­feira, 
contando, também, que já esteja a mensagem retificativa aqui, presidente. Obrigado.
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